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Co VÊRNO DO MtTMCLPTO DÊ CCNSELJIÉTJR o LÀFÁLtD. 
GABiNETE DO PREFEITO 

Pk07Ë'ro DE LEI X2 055 '--E/2016 

REVOGA A LEI rtâ 5507, LÍE à iiÈ MAIÔ DE 2008 

QUE "AUTORIZA C) MWICÍ?ÏO tYÉ CÕWSELHEaRÕ 
LAFAIËTE A CONCEDER DIREITO MAL DE USO 

DO IMÓVEL DE SU4 PRO?R1EOÀbÉ À EMPRESA 

SELMA LÚCiA COIMflRA DE OLTVtTftAMt E DÁ 

OUTRAS PRQVWÊNCIAS, 
0.4610V O oaauz 	- 	q1p, 

e 611003 	 )I0V - - 

- 
O povo do Município de Conlh.eitQ. Lfaiqte, por, qpgj,x9NICtantes, 

decretou:  

Art. 1 - Fica revogada a Lei Municipal n2 5'Õ07, de à de -mai&de 2008 que 

"Atitoria ó Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso do 

inTóvel de sua propfiédade à eiipresa Selma Lúcia Coimbra de Oliveira - ME, e dá 
outras providências." 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Conselheiro Lafaiete, 29 de julho de 2016. 

À Comisdo de Feenoml* Finanças, 
Tributaçio e  Orçamentos para Parecer. 

J1 1C20t_i 

Presidente 



Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Munici • a 

, 

GOVERNO DO MTJNICJPI0 DE CONSELHEiRO LAFAJET 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 29 de julho de 2016. 

Exmo. Sr. 
PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

kef.: ENCAMINHAMENTO EJUSTIFICA TWA A Õ PROJETO DE LEINQ 	F/2016. 

Ejáno. Sr Pi-õsidente e Nobres VCráddtés, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa 
Colenda Casa, o Projeto de Lei que "REVOGA A LEI NQ 5.007, DE 28 DE MAIO DE 
2008 QUE «AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFMETE A 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À 
EMPRESA SELMA LÚCIA COIMBRA DE OLIVEIRA-ME E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

Trata a presente proposição de revogação da lei que fez a doação do 
imóvel localizado na Avenida Geraldo Plaza, bairro Paulo VI, com área de 1.283,00M2, 
objetivando a construção da sede própria da empresa destinada ao comércio varejista de 
materiais de construção em geral, fabricação de esquadrias de metal, montagem de 
estruturas metálicas. 

A eferitb doação ocorreu no ano de 20a8. E assim, decorrido o prazo 
previsto na Lei nQ 5.007/2008, as obrigações não foram cumpridas, e há a manifestação 
expressa da donatária em devolver o imóvel à municipaltcbde, como bem comprova os 
documentos anexados a este. 

- 	Por estas razões, é que eticaminhamos e apresentamos à esta Egrégia 
Casa, o presente projeto de lei. 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do 
povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 

Conselheiro Lafaiete, 29 de julho de 2016. 

Procurador Geral 

j.ortafl' 
uunlCP& de 

EconÕmi 

COn,eÍO Ln!Sem 
- MG 



° 	
exceto temporárias, edificações (residénciais, industriais, comerciais e de serviços) e outras obras 

41 	 de engenharia civil. 

Art. 2 O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria 
da Empresa Selma Lúcia Coimbra de Oliveira - ME, para o comércio varejista de materiais de 
construção em geral, fabricação de esquadrias de metal, montagem de estruturas metálicas, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 

LEI N°  5.007. DE 28 DE MAIO DE 2008. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA 
SELMA LÚCIA COIMBRA DE OLIVEIRA - ME E DÁ ouTIPLs PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município d Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sànciono a seguinte lei: 

* 	1 
é .4 Art. 1 Fica o Municípi de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real 

de Uso à Empresa Selma Lúcia ¶oimbra de Oliveira - ME, inscrita no CNPJ sob o 
07826739[QQp1-87, de imóvel de sa propriedade, localizado na Avenida Geraldo  Plaza, Bairro 
Paulo VI, medindo 1.283,00 m2  (mil d@entos  e oitenta e três metros quadrados), identificada como 
Área 04, conforme escritura públit,  registrada no Cartório do 22  Ofício do Imobiliário de 
Conselheiro Lafaiete, sob a matrícul1 R.21-1.129, no L - 2 - C, fis. 1.129— El, para a construção 
de sua sede própria, conforme croqui em anexo, que passa a fazer parte integrante da presente 
lei. 

Parágrafo único. O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar 
da data de publicação desta Iéi, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder 

'4 	Legislativo, 

t 	1 

§ 1 	Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações no quadro social da empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 22  Caso a mudança de atividade da empresa importe em descaracterização de 
atividade industrial; a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo. 

Art. 39  A empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sw 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 02 (dois) anos 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão se 
alterados ou renegociados, desde que a empresa beneficiada apresente ao Poder Executiv 
Municipal, çelatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão a 
andamento por realizar. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELH rs  LA '. TE 

Art. 42  A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalidade 
contratual; 

II - tocar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residehcial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, á exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da empresa beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 52  desta Lei. 

Art. P A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em bancos ou entidades financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos e/ou 
financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua expansão 
e/ou modernização. 

Art 62  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedidd. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a empresa falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal 
aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito judicial 
designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 7P No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presenteconcessão de direito real de uso por parte daempresa 
beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafaiete, 
a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

Art. 6 Em sua implantação, a empresa beneficiada deverá observar o disposto no 
artigo 18 do Decreto 68.351, de 12  de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE:' LAFA TE 

Art. 91  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 39  desta Lei, a área concedida 
reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o Secretário Municipal da Fazenda a proceder á escritura de reversão. 

Art. 10. Fica sob a responsabilidade da empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro L.afaiete. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

Dr. JÚUOCÉ&' 04 AiMEID BARROS 
Pre io unicipal 

Dr. .;ER 4.! 	ELHO PEREIRA 
unicipal 

3 
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23 de novembro de 2007 

• José Milagres Nogueira 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Setor de Topografia 

Memorial descritivo referente ao Processo 0479/07 

Prezado Senhor. 

Conforme solicitação feita por V. s, e, de acordo com o croqui anexo, informamos abaixo 

o memorial descritivo da Área 04, situada à Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI: 

FRENTE: 21,39 metros com a Avenida Gerado Plaza: 

FUNDOS: 21,39 metros com o Grupo Escolar; 

LADO DIREITO: 65,00 metros com a Área 03; 

LADO ESQUERDO: 5500 metros com a Área 05; 

ÁREA: 4.183.00 
 m2. 
	 1 

,jackson -se de Souza 

Topógrafo 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE IMÓVEIS N 
ATRAVÉS DA PORTARk536/2007 

Atendendo a solicitação do Exrno Sr. Prefeito Municipal Dr Júlio César 
de Almeida Barros, aos vinte três dias do mês de novembro de dois mil e sete, 
a Comissão de Avaliação de imóveis reuniu-se sob a Presidência do Si. 
Jeckson Weser de Souza, para fazer Avaliação do Imóvel sito a Avenida 
Geraldo Piaza. Área 04, Bairro Paulo VI, de propriedade do municipio de 
Conselheiro Lafaiete, a saber: 

Considerando expediente manejado sob o n° 0479/07 onde SELMA LÚCIA 
COIMBRA DE OL!ViRA - ME solicita doação de terreno para instalação 
de empresa. 

Considerando croqui e memorial descritivo elaborado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

- Considerando que o Departamento de Patrimônio reservou a Área 04, com 
área total de 1.283,00 m2  ao Requerente: 

- Considerando que a área total está registrada em nome do Municipio de 
Conselheiro Lafaiete no Cartório do 20  Oficio de Registro de Imóveis da 
comarca de Conselheiro Lafaiete, sob o n° R-21-'129. Livro n° 2-C. fis. 
1129*1, 

- Após vistoriarmos o imóvel acima descrito e de acordo com os preços 
praticados para aquela região)  chegamos à conclusão que o valor do 
mesmo deverá ser de R$15.500,00 (quinze mii e quinhentos reais). 

E. assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiet:a az novembro de 2007. 

Jckson Weser de Souza 

Presidente 

 

and6vaI Ferreira Maij Mauncio[Josà da Silva 



ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

Oficio — REGISTRO D[ IM 
Maria Emilia 	arccncts Cacstellôecs 91/encs Óantots 

OFICIAL 

CERTIFICO, a re9uerimento verbal da parte in- 
;eressada r que revendo peste cqrtorio os Livros de "Registro Ge 
ral", do egistro de Imóveis do 22 Oficio, a meu cargo, encon 
L-ei no L2-2-C-3  Lis. 1.129-11- 9  o registro do seguinte teor; 

1.129 - Em 12 de abril de 1993. Procede-' .a esta averbação nos termos do documento particular passado' 
Belo Horizonte, em 03 de março de 19939  ficando arquivado 
b o Q 59/83, do seguinte teor: Companhia de Habitação do Es-

.ado de Minas Gerais - OP,AS3/694/93 1  Ao cart6rio do Registro 
de Imoveis de Conselheiro Lafajete-NO - Senhor Oficial - Á Pre-
feitura Municipal de Conselheiro Laaíete tem solicitado a esta 
JOH.àB/NG que lhe Laça a doação das arcas institucionais cio 9cm-
junto Habitacional "Marcos Oct&vio Gonçalves" Entendemos nos,' 
todavia, que essa providencia se torna dispensável eis que, re- 
istrado que seja o parcelamento do terreno ás arcas institucio 

itais se transferem automaticamente, ao Património Municipal, T 

por força do que dispoe o artigo 22 da Lei Federal 6.7661  de 19 
de dezembro de 1979,  cujà redação pé a seguinte: ART. 22 - Des-
cc a data de registro do loteamento, passam a integrar odomini 
o do Nunicipio as vias e,praças, os espaços livres e as areas:T 
destinadas a edifícios publicos e outros equipamentos urbanos,' 
constantes do]projeto e do memorial descritivo. - Alem do sists 
ma viario, as ares institucionais existentes no referido Conjun 
to, conforme quadro descrito que se encontra arquivado neste 
artorio, sao as seguintes; 1) - Guldra 1  - Serviços, com 

W0236,6/ms2.; 2) - Quadra 1-2- Central de abastecimento, com 
1-8.116967s2.; 3) - Quadra 1-3-- Grupo Escolar, com 90166,6'7ms20 

4) - Quadra 1-5-  Praça com 3.500ws2.; 5) - Quadra 1-'?- Centro 
ortigranjeiro e Escola com 21.760ms2.; 5) - Quadra 1-8- Hospi- 
tal, com 9.428,50m22.; 7) - Quadra 1-9- Administração e Posto 
Policial, dom 1.133,64ms2.; 8) - Marco da Obra - Praça com 4'76' 
ms2; 9) - Praça com 1.717,25ms2.; lo) - Área reservada para a' 
Caixa D'agua, com 965,20ms2. Assim sendo, já estando o parcela-
Mento do ferreno, para efeito de implantação do referido Conjun 
to Habitacional registrado nesse cart&rio sob o nQ R.13.1.1291T 
na matricula 1.1292  Livro-2-C-, vimos solicitar de V.Sa. que, 
atraves de arbaçad junto a essa matricula, faça constar que 
as aludidas areas institucionais, e o sistema viario do Conjun 
to já implantado se transferiram automaticamente ao Patrimoniot 
Municipal, por força do disposyo no artigo 22 da Lei 6.766/79.' 
Atenciosamente Jose Roberto Vasconcelos Novais - Presidente. 
Era o que continha o referido documento1 :Ror força do qual Li-' 
caiu as ditas arcas transferidas ao Patrimonio Municipal de Con-
selheiro Lafaiete0 Dou f6. Eu 7  Maria Emilia Narcenes Castelloes 
Neuezes, Oficial, datilografei e subscrevi."--- 

O referido & verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafalete, aos oito dias do ms de agosto 
do ano de mil novecentos e noventa e seis (0808.1996). 

e' 
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

E 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

( 
DENTIFICACAO DO USUARIO: (CONTRIBUINTE. EMPRESA CONTABILCONTABILISTA, OUTRO CADASTRA 

1 Norne:SELMA LUCrA COIMBRA DE OLIVEIRA ME 

1 CNPJ:07.836.73910001-87 
CPF:643.471.626-34 

515 

MunicipIo:CONSELHEIRO LAFAIETE 

Inscricao Estadual:001 019377.00-08 

1 

O USUARIO, ACIMA IDENTIFICADO, POR SEU RÇPRESENTANTE  LEGAL ABAIXO ASSINADO, TENDO PRESENTE QUE A 
1 LEC-ISLACAO LHE IMPOE O CUMPRIMENTO.,DE DIVERSAS OBRIGACOES PRINCIPAL E ACESSORIAS, INSTITUIDAS NO 

INTERESSE DA ARRECADACAO, POR MEIO OESTE TERMO, RECONHECE A AUTENTICIDADE DE TODAS AS INFORMACOES 
PRESTADAS A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS POR MEIO ELETRONICO 011 SIMILAR, POR 

Ó

INTERMEDIO DO USO DE SUA SENHA DE SEGURANCA JUNTO AO SIARE, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA 
SUA EXATIDAO E VERACIDADE, PODENDO A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, POR SEUS ORGAOS PROPRIOS, 
UTILIZA-LAS COM O MESMO VALOR JURIDICO E PROBATORIO, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE AS 
REPRODUZIDAS EM PAPEL OU OUTRO MEIO FISICO LEGALMENTE RECONHECIDO. 

AO UTILIZAR A SENHA ELETRONICA, COMPROMETE-SE O USUARIO, POR Si E POR SEUS PREPOSTOS, A OBSERVAR OS 
PROCEDIMENTOS LOGICOS, REGRAS E PRATICAS OPERACIONAIS EDITADOS, QUE GARANTAM A AUTENTICIDADE E A 
INTEGRIDADE DAS INFORMACOES PRESTADAS A SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA. 

A RESPONSABILIDADE AQUI ASSUMIDA PELA AUTENTICIDADE DAS OBRIGACOES ADIMPLIDAS POR MEIO DA UTILIZACAO 
DOS APLICATIVOS POSTOS A SUA DISPOSICAO ESTENDE-SE AS ACOES REALIZADAS POR SEUS PREPOSTOS, 

1 PROCURADORES OU POR QUALQUER PESSOA CREDENCIADA E CADASTRADA, OU NAO, PARA A PRATICA DO ATO, 
PRESUMINDO-SE VERDADEIRAS, EM QUALQUER CIRtaJNSTANCIA, EM RELACAO A ELE, TODAS AS DECLARACOES 
CONSTANTES DOS DOCUMENTOS PRODUZIDOS EM FORMA ELETRONICA. 

O USUARIO SIGNATARIO DESTE TERMO ASSUME AINDA INTEIRA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE PELO SIGILO E 
LI—, 1LIZACAO ADEQUADA DA SENHA DE ACESSO AO SISTEMA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZJP1PA, PELOS ATOS 
PRATICADOS PELOS SEUS DEMAIS USUARIOS E PELOS PODERES DE ACESSO QUE LHES FO 	- - '!RIDOS NA 
FORMA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO E OU NO REGULAMENTO. 

	 ) 

ASSINATURA(S) DO(S) USUARIO(S) OU DE SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 	 - 

« 
o, 

o 

o 

MOD. 05. 07. 47 
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GDprovnte de Inscrição e de Situação Cadastrei 

Contribuinte, 

lonfirá os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
Drovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 
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46-26-0-fl -Montagem da estruturas mtücn, axSa tarnporãrias. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA D 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

2° Oficio- REGISTRO DE IMÓVEIS 
Maria (Emília [Marcenes Caste&5es [Menezes - OFICIAL 

Octávia !Mait CastelMes Menezes Santos - SUB OFICIAL 

CERTIFICO ,a requerimento da 'parte interessada, 
que revendo neste Serviço Registra! de Imóveis do 2° Oficio, os Livros de 
"Registros Diversos", os de "Transcrição das Transmissões", os de "Registro Geral", 
os de Indicador Real e os de Indicador Pessoal, deles não constam que a firma 
SELMA LÚCIA COIMBRA DE OLIVEIRA, CNPJ.:07.836.739/0001-87, seja 
possuidora de propriedade imóvel e residencial, nesta cidade, município e comarca 
de Conselheiro Lafaiete, até a presente data. Dou fé Eu, Maria Emília Marcenes 
Castelões Menezes, Oficial, digitei e subscrevi. . "Emol. RS 26,05; Rec.:RS 1,56; 
TFJ. RS5,56; Total. RS33,18". 

O referido é verdade e dou fé. 
ConselheirqL&etç, 28 de março de 2016. 
A Oficial 

000n 

g.w ). .. 

DE REGisrç001 	 - 	o EISOA - a.> 
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-, 	 PARECER NQ 08212016 

Projeto de Lei M 055-E-2016 

•De autoria, do Éxecutivo. Municipal, o ,anexo Projeto ' de Lei 
Complementar Revoga a Lei n2 '3.007, de 28 4e ,maia de 2008,  que "Autoriza o 
Município fie conselheiro Lafalete a conceder direito real de usp do imóvel de sua 
propriedade à Ernpresà Selmá Lúcia Coimbra 'de Qliveirü - ME, ç dó outras 
providências..  

'A proposta d.' Lrhxsetiypptra. devidamente acompanhada  de 
justificativa. fis 03, e está a • y ijIaI4 	çfii 	5 	fis 04 a 17 

Éor 

PARËCE 

Cmará' Mufljcipal, de Coliselhéir 
ÉstA»O DE'MTN4GflÀIS 

procura cona do Legisla tivo 

1, 

lègálidade no q 
privativa (alt o)iy), s 
Muxicípio de Ço jiÇeP1 

local, supiemçlS 

ta ,meí'túdo se o, 

l o

fi 

4  cvjnetência (a 
O

st, 4 

\ 	r 's , 
tem 'comp?têvci?  pára legi 1 
slação f&déi4lestadual no, i 

? 
untos de interesse 

1 

Ya ,reesÜda da có,ndição de 
"a' 	etj 	to à iniciativa, qqe,é 
s  ,per-tÀp entes à 'Lei Orgânica do 

jfâ iniciativa, a*matéria 4 d4ÍEcjdtiyá pr 
e a ele ser atribuída a administr - 

a'Municítpio de Conselheiro L4faiet e a 
1 -_ 1 

Qdade à Em$vesi:$elma Cúcia.Coi 
eiefinar,ja da concesao de-, direito r - 	.-_ 	/ ,, 

i€lpRn 	cumpriçio os pr , ps-prstos na mencionada Lei para 'ãa tçr 
 

Os bens públicos pèytencn'coletividade e seu uso devé atender ao, 
interesse desta. Por isso esses bns sãoubmetidos a um Fegime jurídico krópiïo, em 
que prep'onderarn as, regras dê direito público, destinadas a proteger e ganti? o bom 
uso do patrimônio público. 

" 	É de competência inubicipaL a gestão' dos "bes qUe lhe perWnçam, 
incumbindb-lhes inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislar 
sobre o§ assuntos caracterizados pelo interesse loca!, conforme consta do intiso 1 dó art. 
30 da Constituição dá República Federativa do Brasil. 

Entenda-se como adtiinistraçSo dos bens mtihicipais o poder de 
utilização e o dever de, conservação segúndo as regras de diteito' público e' as normas 

Poder 
18 da 1, 
2008, qu 
do- imóvel 
razão de a 
propriedade do 
a sua instalação. 

xecu 
-. Org  

iiens 
07, d 

o Chefe do 
'nicipais (art. 

28 de maio de 
Çeito real de uso 

Oliyefrâ - ME, em 
de, uso de' 'behi de 

k 

Rua Assis Andrade,-540 1- Centro - Conselheiro'Lafàiete - CEP36.400-000 - ?(31)37E981oO .te!efax3769-81Q3 

E-mail: camara@cmaraoseIhéiroIafaiete.mg.gov.br  - SUe: wwwcarnaracbn'selhelrolafaibte'.mg4ov.br 
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Câmara Municipal de:  Conselheir 
GERAIS 

gis!ativo' 

administrativas que edifar nd exercíçib de- sua competência 'conflitucioMrtot 
aplicação 'sup1t(va e residual das nor±s d direito privado quando foro casp, e o 
-seripréprimordjaí atendimento do'interessecóleifivo em sua destihação. 	- 

. Conforme consta dos documentos, anexadosao Projétõ de Lei orá em 
anÁIise,a áea que foi concêdida,,à EmpresiSelma LjYci'a Coinbra de Oliveira .-*ME não 
foi regularmente-utili±ada, nos exaWstei'mos da Lei, que.autpriou a concessão. - 

legalidade e 
legislativa. 

-'Rela 

CONCLÜSÃÕ  

Ante d é*posto, .'a proposta se afigura revestidp dás Condições, de 
cõnstitucionalidade, devendo receber emendas apenas de técnica 

/ 

o soberano PIeprio. 

Cómissões de Se 
Ecoiiomía, hn 

ÓUORUM  

OS DE 

• 3 do 

u 	 ' 	,/1o\jegimento Interno). !vl io i- sbhifa'db Y4êa'dó - s- 
_C_ 

4 4 

:7 
b%bj24èverá ser submetido a do 

egrm\nh Interno). 

SgParecer, sob)eíÇ
111.1 

v!tlt h'd t 

ser ouvidas também as 
lico; Admti-iistraÇ. u u icípal, Yolitica Urbana e Rural e de 
çyrçamentos (fl 

b d,votação 

/ 

G 
- Fóuad&.do-teis. •vo 

-'OAB/MG-81.681 - 

1 

/ 

U 

- (art. 2 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
055-E-2016 	EXPEDIENTE 

, 0.5 it  

VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

Presidente 

O Projeto de Lei n2  055-E- 2016 que "Revoga a Lei n'5.007, de 28 de maio de 2015, que 
autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder Direito Real de Uso do Imóvel de sua 
propriedade à empresa Selma Lúcia Coimbra de Oliveira-ME e dá outras providências", de 
autoria -do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidadè, legalidade e constitucional idade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas 
"a" & "b", do Regimento lúterno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei visa revogar a Lei n 5.007, de 
28 de maio de 2015, que autorizou o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder Direito Real 
de Uso do Imóvel de sua propriedade à empresa Selma Lúcia Coimbra de Oliveira-ME, em razão 
de a empresa beneficiária não ter cumprido os prazos previstos na mencionada Lei para a sua 
instalação. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela Lei 
Orgânica Municipal (artigo 13, VI, "a"). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
apresenta vícios (artigo 60, VI). 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios, de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não 
encontra óbices para a sua regular tramitação, onde se ratifica os apontamentos e fundamentações 
de fis. 18/19, expendidas pela Procuradoria do Legislativo, em seus exatos termos. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucional idade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma 
seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 31 DE AGOSTO DE 2016. 

1. 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

	

t 

VEREADIÀ%P 0S MAGNO RODRIGUES 
Rua Assis Andrade, 540 _rentro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**3l)37698100_ Fax  (0**3l)37698l03 

RELATÓRIO 



VEREA RA PINTO 

C5mar2 Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MJNAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADM.INISTRAÇA 

POLITJCA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°% 
uti 

TE 
i  i%  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei i°  036/2016, que "flevoga a Lei li"  5.007, de 28 de maio de 2009. que 

autoriza o Município de Conselheiro Lafaicte a copccder direito real de "so do imóvel de sua 

propriedadc à empresa Seinia L4cia Coimbra de Oliveira-ME e dá outras providências.", de 

autoria do Poder Executivo, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 

89, inciso 1 L. do Regimento Inlerno 

FUNDAMENTAÇÃO 

O i,roicto de lei visa a revogar a Lei 5.007/08, que autorizou à empresa Sclma Lúcia 

Coimbra de Oliveira - ME a utilizar, para construção de sua sede própria, para o comércio varciisla de 

materiais de construção ciii geral, fabricação de esquadrias de metal, montagem de esiruluras mclálicas 

e outras obras de engenharia civil- iviL 

Por Por força do disposto no art. 89, inc. li, alínea "o", o projeto veio para esta comissão para 

emissão dc parecer. 

Não lendo a cessionária cumprida à função social que motivou a concessão do dircito real 

de uso do imóvel público, a revogação da lei que a autorizou é dever do Município, sendo de relevante 

interesse público. 

Por essa razão, não há óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

t 

plenário. 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merccc seguir para votação cm 

É o nosso pa'ecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

II' 

DRO AMÉRICO DE ALMEIDA VEREADOR 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

Rua Assis Ai'rlrade. 540 —Centro -C r_P  S6.400-000 - Conselheiro Lara iete - MC 
Fone (0t*31) 3769-8100—Fax (0*431)  3769-8103 

/ 



SALA DAS COMISSÕ .2' DE SE MBRO"DVtOI 

VEREADOR TARCI ' O DEL FRANCd'MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO ?h iMiW 

•ç•t,f.Di 	- 
RELATORIO ie sida ri te 

O Projeto de Lei flQ  055-E-2016, que 'Revoga a Lei n°5.007, de 28 de maio de 
2008 que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso do 
imóvel de sua propriedade à Empresa Senta Lúcia Coimbra de Oliveira-ME e dá outras 
providências. ' de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, 
inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo revogar a Lei n° 5.007, de 28 de maio de 
2008 que autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso do imóvel 
de sua propriedade à Empresa Sema Lúcia Coimbra de Oliveira-ME, uma vez que decorrido o 
prazo previsto na Lei, não foram cumpridas as obrigações previstas. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis a tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 

1 
Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 

aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário 

VEREADOR P&RO\ kMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 

orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do disposto no artigo 256 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer de V.Exa. o adiamento, por 20 (vinte) 
dias, da discussão e votação do Projeto de Lei flQ  055-E-2016, que Revoga a Lei n2  
5.007, de 28 de maio de 2008, que `Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
conceder direito real de uso do Imóvel de sua propriedade à Empresa Selma Lúcia 
Coimbra de Oliveira - ME, e dá outras providêndas 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

VEREADOR WASHINGTONSERNANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0t*3  1) 3763-8100 - Fax (0**3  1)3763-5732 
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Câmara Municipal  de Çonselljeiro tataicte 
ESTADO DE MINAS GgP.AiS,  

1 

PROJEtO DE LEI N? 0E-2016 
1 

REVOGA 'A LEI W 5.b07, DE 28%  DE MAIO DE 
2008 QUE AUTØRIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LA1AIETE A CONCEDER 

"DIREITO REAL DE USO DO-IMÓVEL DE SUÁ 
PROPRIEDADE À EMPRESA SELMA LÚCIA 
COJMB$À DE OLÍVEIIt4. ME 'E DKOUTRÀS; 
PROVIDENCIAS".. 

O povo do 	 ,ppç seus representantes,-decretou: 
- 6 .• 	- 	C 	.s,. 	 - 

Art. 1r Fica'itvogad&.tctj Mpiipa1ii:S07, de 28 de maio de 2008 que 
"Autoriza o Mumcipio'de Conselheno Eafatete ,concedef direito real de uso do imovel de 
suaproprle'dade àepaè1it? Lúcia Qoimbra de'Oftkia: ME.'e t oütras- providências".: 

Art22 -Esta ]!.eiintrq,em vigQr na4á.t" 

PALÁCIO s,Õ :LguILJs ?viiSAfÇ '] 
NOVE-VIAS )$o 1Ç-IÊS 4 NQVffiRQDE 241, 

VERÓk PEbRÚ AtITÔr91&$(E ! E.L9UREÏ 
- Presidente da tâmara ? 

1 
4 

- ; 4 
VÉREKOR Joko p$fl. FEENNES8FENDE 

¼2 	• —'19Sçcr' .fÍódà'ë íA 
 
hbr9/' > 

L1 

Fadas 

$ 

-4 

sda ub1ib4ão 
A 

¶ 

NSEL'HEIRO 'LAFAIBTE, 'AOS 

1 

Rua Assis -Andrade, 540 - Çentrç - -Conseiheiro.Lqaieté CEP 36.400-000 - 	(31)'3769-8100 - TeIéfa 3769-810 

E-mail: camara@camaráconselheirotafaiele.mg.gov.br  - Site www,camracpnseIheirolafaiete.m.gov.br  



Imeida Cerqueira o 
Prefeito Municipal , 

ntôniõ'Téij»r' And%z 
Procurador Geral 	€ 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.839, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

REVOGA A LEI N° 5.0'07, DE'28 DE MAIO DE 2008 
QUE "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE À EMPRESA SELMA LÚCIA 
COIMBRA DE OLIVEIRA - ME E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica revogada a Lei Municipal n° 5.007, de 28 de maio de 2008 que 
"Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso do imóvel de sua 
propriedade à empersa Selma Lúcia Coimbra de Oliveira - ME .ç dá outras providências". 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 
E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMU DE 2016. 

4 
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